
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que sejam realizados estudos técnicos de 

segurança viária no entorno da Portaria 2 do 

Polo Braskem, localizada na Avenida Presidente 

Costa e Silva, nº 1178, Capuava. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do órgão competente, realize estudos técnicos de segurança viária no entorno da Portaria 

2 do Polo Braskem, localizada na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 1178, Capuava. 

 

A presente solicitação decorre de reivindicação apresentada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Santo André, Mauá, Ribeirão 

Pires e Rio Grande da Serra (CONSTRUMOB), integrante do Comitê de Segurança e 

Prevenção de Acidentes do Polo Braskem. Segundo relatado, o local registra intenso fluxo 

de veículos e de trabalhadores, especialmente nos horários de troca de turno, entre 6h e 

8h e entre 16h e 18h, períodos em que circulam milhares de pessoas diariamente. 

 

De acordo com as informações encaminhadas, há recorrentes problemas 

relacionados à mobilidade e à segurança viária na região, incluindo congestionamentos 

frequentes, dificuldades de acesso e retorno, riscos acentuados de acidentes e registros de 

ocorrências graves. Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de vistoria 

técnica e estudos especializados visando avaliar a adoção de medidas que promovam maior 

segurança aos trabalhadores e demais usuários da via, tais como reorganização dos fluxos 

de circulação, reforço da sinalização horizontal e vertical, melhorias na fiscalização e 

eventual implantação de dispositivos de moderação de tráfego. 

 

A adoção dessas providências contribuirá para a preservação da vida, a redução 

dos riscos de acidentes e a melhoria das condições de mobilidade em uma área de grande 

importância para a atividade econômica do município. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de junho de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador  
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